
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
COMISSÃO DE ESPORTE E LAZER (CEL)

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA

Art. 1º – A Comissão de Esporte e Lazer da Câmara Municipal de Nova Friburgo vem pelo
presente apresentar, conforme Art. 5º da Resolução Legislativa nº 2.550/2022 que instituiu
a homenagem “Medalha de Mérito Desportivo Swian Zanoni” no âmbito do Legislativo,
Projeto de Resolução Legislativa instituindo a referida homenagem aos profissionais do
Esporte abaixo relacionados no ano de 2023, com os respectivos Vereadores autores das
indicações:

Profissional homenageado Vereador(a) autor da indicação

Filipe das Neves Grativol Vereador Janio de Carvalho

Kauã Hataba Fonseca Vereador Claudio Leandro

André Soares Alves Vereador Ângelo Gaguinho

Éder Klem Silveira Vereador Joelson do Pote

Sebastião Carlos Ouverney Heringer Vereador José Carlos

Arthur Martins de Oliveira Naranjo Vereador Dirceu Tarden

Gilberto Frossard Chermaut Vereador Marcinho Alves

Marcos Vinícius Vereador Max Bill 

Henrique Mendonça Vereador José Roberto 

Leonardo Pontes Marreto Vereador Zezinho do Caminhão 

Éder da Silva Vieira Vereadora Maiara Felício 

Daivid Pereira Teixeira Vereadora Vanderleia Abrace 
Essa Ideia 

Jael Pinto de Faria (In Memória) Vereador Isaque Demani 

Bernardo Torquato Costa Vereador Carlinhos do Kiko 

Afonso Franklin Guilherme Galhardo Vereador Chirstiano Huguenin 

Jefferson Golindo da Silva Vereadora Priscilla Pitta 

Projeto Instituto de Esportes e Cultura de Nova
Friburgo/ Silvana Gym

Vereador Maicon Queiroz 

Lucas Ramos Vereador Professor André 

Carlos Alexandre Farjado Viana Vereador Cascão do Povo 

João Felipe Queiroz Guedes da Rocha Vereador Walace Piran 

Fábio Luiz Moreno Vereador Wellington Moreira
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Art.  2º  –  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Sala Dr. Jean Bazet, Nova Friburgo 02 de Março de 2023

____________________________________
Vereador Cláudio Leandro

Presidente

__________________________                          ______________________________
         Vereador Walace Piran                                        Vereadora Vanderleia A. E. Ideia    
           Vice Presidente                  Secretária
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